
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 26 de outubro de 2024 – 27 
 rEtIFICAÇÃo – Ato Nº 137/2024 
 Retifica, Ato Retificação de Férias Prêmio ao (s) servidor (es): Belo 
Horizonte – E . E . Manoel Soares do Couto-2534 - MaSP:1316068-4, 
Cledison renato Pereira PEBI D 3º cargo, por motivo de incorreção na 
vigência, Ato 128/2024 publicado em 12/10/2024, Onde se lê.... ref ao 
1º quinquênio de exercício a partir de 91/01/2021, leia-se... ref ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de 29/01/2021.

25 2005536 - 1

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 772/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: ribeirão das Neves – 
E .E São Judas tadeu – 219053, MaSP 602823-7, Jefferson Luiz viana, 
PEBI L, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, 
a partir de 04/11/2024 .

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 773/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 
1º do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Santa Luzia – 
E .E Altair de Almeida viana –10715, MaSP 1056309-6, Adriana 
Marques Rezende Viana, ATBIII F, 3º cargo, por 01 mês, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 01/11/2024.

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 774/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte – 
E .E Antenor Pessoa –2216, MaSP 1229766-9, Matusalem Ferreira de 
Almeida, PEBII D, 3º cargo, por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 04/11/2024 .

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 775/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: ribeirão das Neves 
– E .E Manoel Martins de Melo – 218995, MaSP 823508-7, Cleia 
Aparecida Martins Silva, ATBV N, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 11/11/2024.

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 776/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: ribeirão das Neves 
– E .E José Bonifácio Nogueira – 9890, MaSP 973925-1, rosa Elena 
da Luz, PEBIII J, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 01/11/2024 .

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 777/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: vespasiano – E .E 
Professor Guilherme Hallais França – 11061, MaSP 878028-0, Celia 
regina de Paula Marcelino, AtBv M, 1º cargo, exercendo cargo em 
comissão de secretária de escola SE-IV, por 01 mês, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 04/11/2024.

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 778/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte – E .E 
Donato Werneck de Freitas – 2488, MaSP 868337-7, Edno Geraldo da 
Silva Rocha, EEBII P, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio 
de exercício, a partir de 01/11/2024 .

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 779/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte – E .E 
Professora Adir Andrade Albano – 246425, MaSP 862852-1, Adriana 
Carvalho Bispo dos Santos, AtBIII M, 1º cargo, exercendo cargo em 
comissão de secretária de escola SE-V, por 01 mês, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 04/11/2024.

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 780/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 
1º do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: ribeirão das 
Neves – E .E José Joaquim Lages – 10065, MaSP 1433964-2, Maria 
Lauriene Gomes da Silva, PEBI L, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 01/11/2024.

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 781/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: vespasiano – E .E 
Maria da Piedade Fonseca – 11037, MaSP 1324304-3, Ivani de oliveira 
Reis Santos, ATBIII F, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 04/11/2024 .

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 782/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: ribeirão das Neves 
– E .E Carmélia Gonçalves Loff – 10171, MaSP 883620-7, Emília 
Gomes dos Santos, AtBIv M, 1º cargo, por 02 meses, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 01/11/2024.

 FÉrIAS–PrÊMIo/AFAStAMENto – Ato Nº 783/2024
 Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
I § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 
1º do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte 
– E .E Menino Jesus de Praga – 2208, MaSP 867592-8, Conceição 
Aparecida de Morais Diniz, ATBII E, 2º cargo, por 01 mês, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 01/11/2024.

 AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto - Ato 
Nº78/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e 
art . 19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/N° .02/2011, por até 
oito dias consecutivos, do (s) servidor (es): ribeirão das Neves- EE 
Cidade dos Meninos, Masp-1587622-0, Ariane Cristina de Souza 
Ferreira,Adm .01,PEBDIA, a partir de 19/06/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto - Ato N°319/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP/Nº . 02/2011, por até oito dias 
consecutivos do(s) servidor(es): Lagoa Santa– EE Pe Menezes, Masp-
543084-8, Magaly valente de Deus Souza, Adm . 01, PEBDIA, a partir 
de 09/06/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo Luto - Ato Nº 320/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869 de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, do(s) servidor (es): ribeirao das Neves- EE Guadalajara, 
Masp -320539-8, Camila Estevam risi, Adm .03, PEBID a contar de 
01/05/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo Luto - Ato Nº 321/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869 de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, do(s) servidor (es): Belo Horizonte- E E Anita Brina 
Brandao-Masp-1434658-9, olga Camargo Coelho, Adm .01, SEII a 
contar de 25/05/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto - Ato N°322/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP/Nº . 02/2011, por até oito dias 
consecutivos do(s) servidor(es): Belo Horizonte– EE Pe Joao de Mattos 
Almeida, Masp-1155511-7,William Cesar Lemos, Adm .02, ASBIA, a 
partir de26/05/2023 .

 AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto - Ato N°323/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP/Nº . 02/2011, por até oito dias 
consecutivos do(s) servidor(es): Santa Luzia–EE tancredo de Almeida 
Neves, Masp-1421303-7, rozilene da Silva Igidio, Adm .01, ASBIA, a 
partir de 01/05/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo Luto - Ato Nº 324/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos 
termos da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869 de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, do(s) servidor (es): Belo Horizonte- EE 
Antonio Clemente, Masp-1347469-7, Natalia Goncalves de Alcantara, 
Adm .01,PEBIE a contar de 21/06/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto - Ato N°325/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP/Nº . 02/2011, por até oito dias 
consecutivos do(s) servidor(es): ribeirao das Neves– EE Joao Lopes 
Gontijo, Masp-1451824-5,Dircilene Marilac de Carvalho, Adm .01, 
ASBIA, a partir de 14/06/2024 .

 AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto - Ato N°326/2024
 rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei n .º 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP/Nº . 02/2011, por até oito dias 
consecutivos do(s) servidor(es): Santa Luzia– EE Wilson Diniz Filho, 
Masp-1327433-7,Wanderson Candido oliveira, Adm .01, ASBIA, a 
partir de 15/06/2024 .

 LICENÇA À GEStANtE - Ato Nº32/2024
 CoNCEDE LICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7° da Cr/1988 por um período de 120 dias, com prorrogação por 
mais 60 dias, conforme Lei n°18879, de 27/05/2010, à (s) servidora (s): 
Belo Horizonte – EE Djanira rodrigues de oliveira, Masp-1117121-2, 
Leonor Cristina Farinazzo, Adm .03, PEBIA, a partir de 18/09/2023 .

 LICENÇA PAtErNIDADE - Ato Nº29/2024
 CoNCEDE LICENÇA-PAtErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988; § 1º do art . 10 do ADCt 
da Cr/1988; art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es) efetivo (s): ribeirao das Neves–EE Pedro Alcantara 
Nogueira–Masp-150848-7, Philipe Netto Barbosa Paixao, Adm .02, 
PEBIA, a partir de 03/04/2024 .

 LICENÇA PAtErNIDADE - Ato Nº30/2024
 CoNCEDE LICENÇA-PAtErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988; § 1º do art . 10 do ADCt 
da Cr/1988; art . 31 e § 11 do art . 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, 
ao(s) servidor(es) efetivo (s): Belo Horizonte – EECel Juca Pinto– 
Masp-1577347-6, Gilberto Medeiros da Silva, PEBIA, a partir de 
17/06/2024 .

 oPÇÃo rEMuNErAtÓrIA - Ato Nº45/2024
 rEGIStrA oPÇÃo rEMuNErAtÓrIA, nos termos do inciso II, art . 
23 da Lei nº 21710, de 2015, e art .28-A da Lei nº 15293, de 2004, dos 
servidores; remuneração pela soma dos dois cargos efetivosacrescido de 
50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão . ribeirão das Neves– EE Jose Joaquim Lages – 10065, MaSP 
1076249/ 0, Flavia Maria Marques Fernandes , PEB1B, admissão 06, 
DII, a partir de 23/10/2024 . 
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conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PArECEr N° 958/2024 – CEE/PLENArIo
ProCESSo Nº 1260 .01 .0060804/2023-90
ProCESSo Nº 1260 .01 .0043150/2023-90

rELAtorA: KátIA LILIANE ALvES CANGuÇu
AProvADo EM 23 .9 .2024

recredenciamento da entidade Centro Pedagógico Passos do Saber 
Ltda . - ME e renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
(anos iniciais) ministrado pelo Centro Pedagógico Passos do Saber, no 
Município de Montes Claros .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho responda 
afirmativamente ao recredenciamento da entidade Centro Pedagógico 
Passos do Saber Ltda . - ME, a contar de 28 de fevereiro de 2023, e se 
manifeste favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino 
Fundamental (anos iniciais) ministrado pelo Centro Pedagógico Passos 
do Saber, situados na rua Deolinda ribeiro, 272 - Bairro Santos reis, 
no Município de Montes Claros, a contar de 26 de janeiro de 2023, 
ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência Regional de Ensino de Montes Claros, observar 
o cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no 
mérito deste Parecer .

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2024
Kátia Liliane Alves Canguçu

relatora

No Parecer nº 912/CEE/PLENArIo/2024, publicado no “MG” de 
04 .10 .2024, o Pronunciamento da Câmara do Ensino Médio passa a 
ter a seguinte redação:
A Câmara do Ensino Médio manifesta-se pela renovação do 
reconhecimento do Ensino Médio ministrado pelo Colégio Nova 
Dimensão, no Município de Ibiá, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a 
contar de 07 de abril de 2023 .

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2024
Paulo Henrique Cotta Pacheco

relator
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Fundação Educacional 
caio martins - Fucam

Presidente: Frederico Corrêa Lima de Carvalho

PortArIA FuCAM Nº15/2024
Institui as comissões necessárias para a realização do inventário anual 
dos bens móveis e imóveis e para o levantamento do inventário físico 
e financeiro dos valores em tesouraria, relativo ao encerramento do 
exercício financeiro de 2024, no âmbito da Fundação Educacional Caio 
Martins - FuCAM . As atividades serão conduzidas de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 48 .720, de 10 de novembro 
de 2023, até a publicação do novo Decreto de 2024 . o novo decreto 
atualizará e substituirá as disposições anteriores, passando a reger os 
procedimentos de inventário a partir de sua vigência.

o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art . 3º do Decreto nº 48 .720, 
de 10 de novembro de 2023, e pelo Decreto nº 47 .880, de 09 de março 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1º Instituir a comissão para o inventário anual dos bens móveis e 
imóveis, referente ao encerramento do exercício financeiro de 2024, na 
Fundação Educacional Caio Martins . Esta comissão seguirá o Decreto 
Estadual nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, e o Decreto Estadual 
nº 48 .720, de 10 de novembro de 2023, e será composta pelos seguintes 
membros, sob a presidência do primeiro:
I- Gervásio Araújo da Silva, Masp: 1390288-7;
II- Anna Paula Araújo rodrigues, Masp 1606656-5;
III-Adriana Pereira Garcia, Matrícula: 64837-1;
Iv-Sabrina de Mendonça Pinto versiani , Masp;1573194-6;
v-Isa Pereira Dias , Masp 1396443-2;
vI-Mary Maria Ferreira Dimas, Masp 1573194-6;
vII-Maria Alice Correa oliveira de Souza , Masp 935597-5;
vIII-odálio de Souza ribeiro, Masp 1013740-4;
Ix - Neiri Jean Alves dos Santos, Masp 1568541-5 .
Art . 2º Compete à Comissão de Inventário, Levantamento e Avaliação:
I - Verificar as existências físicas dos materiais permanentes em uso, 
estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, bem como dos materiais 
de consumo estocados em almoxarifado ou unidades equivalentes, para 
comprovar a quantidade e o valor dos bens móveis de propriedade;
II - Formular o relatório com a apuração prévia dos saldos e o relatório 
conclusivo com os saldos finais, baseando-se nos dados apresentados 
pelos responsáveis pelas unidades administrativas da FuCAM;
III - Iniciar os trabalhos a partir da publicação desta Portaria, devendo 
entregar à Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças - GPOF 
o relatório com a apuração prévia dos saldos, com data-base de 30 de 
novembro de 2024, e o relatório conclusivo com posição em 30 de 
dezembro de 2024;
Iv - Estabelecer e comunicar ao Presidente da FuCAM as atividades 
da comissão e os prazos a serem cumpridos pelos responsáveis pelas 
unidades administrativas;
V – Assinar e entregar o Certificado de Realização do Inventário de 
Imóveis, emitido pelo Módulo de Imóveis do Siad, à Superintendência 
Central de Logística da SEPLAG, conforme previsto no novo Decreto 
a ser publicado em novembro de 2024 .

Parágrafo 1º: Caberá aos coordenadores das unidades administrativas 
da FuCAM realizar o “levantamento dos materiais” e o “registro 
das características e quantidades obtidas na etapa de levantamento”, 
conforme orientação da Gerência de Logística e Aquisições – GLA, que 
acompanhará os trabalhos da comissão ora constituída .
Parágrafo 2º: A comissão poderá solicitar às unidades administrativas 
da FuCAM a presença de servidores para auxiliar em suas atividades .
Art . 3º Nos termos do art . 2º do Decreto nº 48 .720, de 10 de novembro 
de 2023, as atividades vinculadas à realização do inventário são 
consideradas urgentes e prioritárias .
Art . 4º Instituir a comissão encarregada do levantamento do inventário 
físico e financeiro dos valores em tesouraria, referente ao encerramento 
do exercício financeiro de 2024, da Fundação Educacional Caio 
Martins, composta pelos seguintes membros, sob a presidência do 
primeiro:
I - Anna Carolina versiani de Paula , Masp 538927-3;
II - Liliane de Lourde oliveira Silva, Masp 1534243-9;
III - Carolina Laboissiere ulhoa rath, Masp 1576510-0 .
Art . 5º As comissões instituídas nesta Portaria devem seguir 
exclusivamente as orientações estabelecidas pelo Decreto nº 48 .720, 
de 10 de novembro de 2023 . As datas-limites e demais diretrizes serão 
informadas pelo novo Decreto de 2024, que substituirá as disposições 
anteriores assim que entrar em vigor .
Art . 6º Durante o levantamento em campo, as movimentações dos 
materiais ficam terminantemente proibidas.
Art . 7º As orientações e disposições do Decreto nº 48 .720, de 10 
de novembro de 2023, serão automaticamente substituídas pelas 
disposições do Decreto que regulamenta o inventário de 2024, a partir 
da sua vigência, sem prejuízo das atividades em andamento.
Art . 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2024 . 
Frederico Corrêa Lima de Carvalho
Presidente . Fundação Educacional 

Caio Martins 
 FuCAM .
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universidade do Estado de minas Gerais - uEmG
reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

Ato N .º 2820/2024 A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, no uso de suas atribuições e tendo em vista o ato de nomeação 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 1.0000.23.218460-6/000, em caráter efetivo definitivo, publicado no Diário 
Oficial “MINAS GERAIS”, edição de 25 de setembro de 2024, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital UEMG n° 31/2018, 
para provimento do cargo efetivo de Professor de Educação Superior, concede nos termos do art . 66, parágrafo 1° da Lei n° 869 de 05 de julho de 
1952, a prorrogação de posse por 30 (trinta) dias, a contar de 26/10/2024, à seguinte candidata:

NoME vAGA NÍvEL LotAÇÃo
rAQuEL MELLo DE SouZA uM 103 Iv Unidade Acadêmica de Ibirité

 Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
reitora
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Ato N .º 2588/2024 rEvoGA o Ato nº 1357/2021, publicado 
em 19/06/2021, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 52 do Decreto nº 
46 .352/2013, à professora FABIoLA GoNÇALvES GIrALDI, Masp 
n° 1124905-9, da Escola Guignard, a contar de 31/08/2024 .

Ato N .º 2796/2024 rEGIStrA, a opção pelo rEGIME DE 
trABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora 
CORALIE HEINIS DIAS, Masp n° 1462107-2, da Unidade Acadêmica 
de João Monlevade, enquanto permanecer no exercício da função a que 
se refere o artigo 58 do Decreto nº 46 .352/2013, para o período de 
24/09/2024 a 07/10/2026 .

Ato N .º 2797/2024 rEGIStrA, a opção pelo rEGIME DE 
trABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora 
JoCILENE FErrEIrA DA CoStA, Masp n° 1458400-7, da unidade 
Acadêmica de João Monlevade, enquanto permanecer no exercício da 
função a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 46 .352/2013, para o 
período de 24/09/2024 a 07/10/2026 .

Ato N .º 2798/2024 rEGIStrA, a opção pelo rEGIME DE 
trABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora 
JuSSArA APArECIDA oLIvEIrA CottA, Masp n° 1159621-0, 
da Unidade Acadêmica de João Monlevade, enquanto permanecer 
no exercício da função a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 
46 .352/2013, para o período de 25/09/2024 a 07/10/2026 .

Ato N .º 2814/2024 rEvoGA o Ato nº 1211/2024, publicado em 
14/03/2024, que Atribuiu Extensão de Carga Horária, à professora 
LuISA tEIxEIrA ANDrADE, Masp n° 11349867, da unidade 
Acadêmica de Ibirité, a partir de 22/10/2024.

Ato N .º 2815/2024 rEvoGA o Ato nº 2727/2024, publicado em 
11/10/2024, que Atribuiu Extensão de Carga Horária, ao professor 
JAIDEr FErNANDES rEIS, Masp n° 1096378-3, da unidade 
Acadêmica de Ibirité, a partir de 22/10/2024.

Ato N .º 2816/2024 rEvoGA o Ato nº 1873/2021, publicado 
em 16/10/2021, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 
46 .352/2013, à professora JuSSArA APArECIDA DE oLIvEIrA 
COTTA, Masp n° 1159621-0, da Unidade Acadêmica de João 
Monlevade, a contar de 25/09/2024 .

Ato N .º 2817/2024 rEvoGA o Ato nº 1872/2021, publicado 
em 16/10/2021, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 
46 .352/2013, à professora JoCILENE FErrEIrA DA CoStA, Masp 
n° 1458400-7, da Unidade Acadêmica de João Monlevade, a contar de 
24/09/2024 .

Ato N .º 2821/2024 rEGIStrA, a opção pelo rEGIME DE 
trABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora 
FABIoLA GoNÇALvES GIrALDI, Masp n° 1124905-9, da Escola 
Guignard, enquanto permanecer no exercício da função a que se refere 
o artigo 52 do Decreto nº 46 .352/2013, para o período de 31/08/2024 
a 31/08/2028 .

Ato N .º 2823/2024 rEtIFICA o ato n .º 2807/2024, publicado em 
25/10/2024, que registrou a opção pelo rEGIME DE trABALHo 
CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA ao professor DANIEL oLIvEIrA 
PUCCIARELLI, Masp n° 1489239-2, da Escola Guignard, onde se lê: 
“ Ato 2707/2024 “ leia-se ‘’ Ato 2807/2024 “ .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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Ato N .º 2802/2024 A reitora da universidade do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, AutorIZA nos termos do Decreto 
Nº48 .176, de 15de abrilde 2021,art . 8ºda resolução SEPLAG Nº043, 
de 14 de junho de 2021, o servidor ADrIANo AGuIAr MoL, 
Masp: 1108466-2, Professor de Educação Superior, a ausentar-se 
integralmente do país, no dia 20/11/2024, para participar da “Exposição 
e Apresentação com tema de Ética e Sustentabilidade no Setor de 
Gemas”, noNew York City Jewelry Week, Nova Iorque, EuA, com 
ônus limitadopara o Estado, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculados ao mesmo .

 Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

25 2005658 - 1

Ato N .º 2805/2024 ExoNErA A PEDIDo, nos termos do artigo 106, 
alínea “a” da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a servidora relacionada, 
ficando a mesma ciente da necessidade de procurar a Superintendência 
de Recursos Humanos, para regularizar possíveis pendências em sua 
situação funcional: BEttIELI BArBoZA DA SILvEIrA, Masp nº 
1495611-4, admissão 2, do cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Superior, Nível VI, Grau A, da Unidade Acadêmica de 
Ituiutaba, a partir de 25/10/2024 .

Ato N .º 2806/2024 rEGIStrA, a opção pelo rEGIME DE 
trABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora 
IZABELA DA CuNHA PAvAN ALvIM, Masp n° 1159121-1, da 
Escola de Música, enquanto permanecer no exercício da função a que 
se refere o artigo 58 do Decreto nº 46 .352/2013, para o período de 
11/10/2024 a 21/03/2025 .

Ato N .º 2808/2024 rEvoGA o Ato nº 2068/2023, publicado 
em 21/09/2023, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 
46 .352/2013, à professora CrIStIANE ABrEu MIGoN, Masp n° 
1477535-7, da Escola de Música, a contar de 10/11/2024 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

25 2005326 - 1

 ExtrAto PortArIA/uEMG Nº 163, 
DE 25 DE outuBro DE 2024

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48 .746, de 29 de dezembro de 2023, bem como pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013 e o Decreto 
nº 47 .788, de 13 de dezembro de 2019, determina a substituição da 
presidência do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
instaurado pela Portaria/uEMG nº 48, de 04 de março de 2024 .
Processada: L . A . A . M .,
Comissão Processante:
Presidenta: thalles ricardo Alciati valim, MASP 1486937-4,
Membras: Ana Flávia de oliveira Leal, MASP 1536434-2 e Patrícia 
Soares rezende, MASP 1415416-5 .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 25 de outubro de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

25 2005654 - 1

 ExtrAto PortArIA/uEMG Nº 162, 
DE 25 DE outuBro DE 2024

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48 .746, de 29 de dezembro de 2023, bem como pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013 e o Decreto 
nº 47 .788, de 13 de dezembro de 2019, determina a substituição da 
presidência do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
instaurado pela Portaria/uEMG nº 41, de 26 de fevereiro de 2024 .
Processada: D . F . B .,
Comissão Processante:
Presidente Nei vinícius Hércules rodrigues Miranda, MASP 
1495691-6,
Membros: Izabela Cristiane Souza Cairo, MASP 1433864-4 e Henrique 
Amorim Machado, MASP 1487240-2 .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 25 de outubro de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

25 2005652 - 1
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